
                                                        

                                   
 
L14 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente 
da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

 
 

Obs.1: A entrega de documentos ocorrerá, exclusivamente, de forma remota, conforme 
especificada no Edital de Matrícula próprio da UFPE, de acordo com as condições sanitárias no 
Estado de Pernambuco no contexto da pandemia de Covid-19. 

 
 

1. Cópia digitalizada do documento original, frente e verso, (em Formato PDF, JPEG ou PNG), mediante 
aceite do Termo digital de declaração de veracidade sobre cada arquivo digital enviado, que são: 
I – Documento oficial de identidade válido e com foto recente  
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste na carteira de identidade;  
III - Certidão de Nascimento ou Casamento;  
IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 
masculino;  
V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou 
integralmente o ensino médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e 
Adultos, ou através de certificado de conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do 
Ensino Médio – ENEM, ou do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 
ENCCEJA, ou de exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos 
sistemas estaduais de ensino;  
 

Obs.1: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (item V) emitidos por 
estabelecimentos FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os 
três anos foram cursados em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido 
cursados em outro estabelecimento, deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da 
Secretaria de Educação do Estado, atestando que se trata de Estabelecimento Público. Esta declaração 
deverá estar assinada e carimbada pelo ESTABELECIMENTO que a emitir.  
Obs.2: Alunos que participaram de programa oficial de intercâmbio internacional do governo: a 
equivalência destes estudos será de competência da escola recebedora, com registro no próprio 
Histórico Escolar, citando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 
 

Obs.3: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio.  
 

Obs. 4: É fundamental que, ao digitalizar os documentos, o(a) candidato(a) atenda aos seguintes 
critérios: 
I - consultar as listas de documentos por modalidade, disponíveis na página https://sisu.ufpe.br/ ;  
II - digitalizar em PDF, JPEG ou PNG os documentos exigidos (FRENTE e VERSO);  
III - anexar cada documento individualmente (FRENTE e VERSO);  
IV - aceitar o termo de declaração de veracidade das informações prestadas no formulário e sobre cada 
arquivo digital enviado. 

 

VI - Formulário de Autodeclaração de Raça Indígena (somente para aqueles que concorrerem às vagas 
destinadas a Raça Indígena e que se comprometem a comprovar tal condição) – Estará disponível na página 
www.sisu.ufpe.br; 
 

VII - A autodeclaração do preto ou pardo será feita no vídeo gravado e enviado pelo (a) candidato (a) 
 

VIII - Laudo médico atestando as categorias e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 
3.298/1999, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), 
no caso dos estudantes que sejam pessoas com deficiência e tenham se inscrito para as vagas reservadas a 
essas pessoas. (Redação dada pela Portria Normativa do MEC nº 9, de 5 de maio de 2017) 
  
IX - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos; ou cópia digitalizada do comprovante de votação da 
última eleição. Nos municípios em que houve dois turnos de votação, anexar a cópia dos dois 
comprovantes. 
 

X - 1 (uma) foto 3x4 recente. 
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